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PREFEITURA iIIUNICIPAL DE PIRACURUCA.PI

SEcRETARIA DE MUNtctpAL DE ADMtNtsrRaçÃo e FTNANÇAS
courssÃo pERMANENTE DE LtctrAçÃo- cpL/pMp-pt

EDITAL oo pReeÂo elerRôNtco - sRp N" o1ot2o2t
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO1.OOO5O2I2O23

O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Partir do dia í4106/2023 às
17:00hs;
DO ENCERRAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Á paÉir do
dia 23106/2023 às 10:30hs.;
rr,tícro oe sESSÃo DE D|SPUTA DE PREÇOS: A partir do dia
2310612023 às 11:00hs.
LOCAL: licitacoes-e do Banco do Brasil.

1.1 O objeto da presente licitaçáo é a escolha da proposta mais vantajosa para ') :r :

DE pREÇo eARA AoutstÇÃo eARcELADA E soB DEMANDA DE cANETAS ' ,[ r,l

TAÇÃo PARA ATENDER o PRoGRAMA or sRúoe BUCAL DE PTRACURUCA i, l,'
ESpEctFtcAÇôES coNTtDAS No rERMo or RErrRÊructA E EDITAL e seus arr. , -rl

1.2 A licitação será dividida em itens, a aquisição dos produtos será de forma p,: : : lr

acordo com a demanda da contratante, facultando-se ao licitante a participaçáo : Â t. :l

PROPOSTAS global TOTAL DO ITEM.

1.3 O critério de julgamento âdotado sêrá o MENOR PREÇO GLOBAL POR lTElrii

as exigências contidas neste Edital e seus Anêxos quanto às especificações do ob;: :r

o julgamento por item na presente licitação, uma vez que visa garantir a eficiêrcrir
dos materiais demandados pela Secretaria Municipal de Saúde de Piracuruca-P. A;
julgamento por lote, pode ocorrer a situação em que um fornecedor vencedor de alt, .

face do desinteresse econômico em Gzáo do valor do pedido, deixe de fornecer tr:

para atender à população, prejudicando assim o atendimento aos usuários do SLIS r,

licitação por item possibilita uma gestão contratual mais eficiente, já que a entregr c :

consolidada a partir do fornecedor vencedor de cada item, diminuindo a incidêr ci:i .

garantindo a disponibilidade dos insumos conÍorme as necessidades da adm ni:, :

O Município de Piracuruca-Pl, por meio do(a) Pregoeiro e Equipe de Apoio da Secr :''t ,

pal de Administração e Finanças, sediada na Rua Rui Barbosa, 289, Centro, Pirrlci ' :r

público aos interes,saiss que realizará licitação, para rêgistro de preços, na moda id, : ir i,,
na forma ELETRONICA, com criterio de julgamento (MENOR PREÇO GLOBAI- l-) ) ' . i .

ITEM), nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002. do Decreto no 10.a2t ,:. 
,

tembro de 2019, do Decreto no7.746,de 05 de junho de 2012, do Decreto no739:l I

neiro e 2013, da lnstruÇáo Normativa SLTI/MP no 01, de í9 de janeiro de 2C1C. : ,

Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n' i 23 ,:

zembro de 2006, da Lei no 'l 'l .488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n' 8.538. 1e ': . '

de 20í5, aplicando-se, subsrdiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de '1993 e' r , .

estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO
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forma, a licitação por item é mais adequada para garantir a efetividade, con

condiÇões estabelecidos no Edital e seus Anexos.

2.1 As despesas para atender a esta licitaçâo estão programadas em dotac;ác :; :,., ,

prevista no orçamento do Município para o exercício de 2023.

3. 1 A Secretaria Municipal de Administraçâo e Finanças é o Orgâo Gerenciador do l. { ri

do Município de Piracuruca-Pl.

3.2 A Secretaria Municipal de Saúde etravés das demandas apresentadas pelas . .,
orÇamentárias é o órgão partícipante do presente SRP.

3.3 Os órgãos náo participantes poderáo utilizar a futura ARP na condição de caron:. ,.:irii ) , i,

limite de 50% dos itens registrados.

4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que perrlit,, , .r ,,

cipantes da licitaÇão na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica, subr . 1 l

sua documentação pela apresentaçáo do SICAF.

4.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Fer li, : ,

www.com Drasoovernam entais.qov.br

4.2.1 É. de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dacio: . , ; r ,

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela infonr;i, :,:
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos regastros tão logo iCü ri i :: .,,

reção ou âqueles se tornem desatualizados.

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistêma onde será processada a licit:r.;ar-r r :

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua ca '.i,'.:t( : : .

nica para realização das transaçóes inerentes a este Pregão.

4.3.'l O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas trar .,a;. ,,

tuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas prop(s:ir. ,,,

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representznl,:, r ,.,c

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade r ( ir, ll
licitaçâo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das cr: :i,:.ir. Lil

acêsso, ainda que por terceiros.

4.4 A nào observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassif ri-.:,.iii( r

mento da habilitação

5.í Poderão participar deste certame todas as empresas interessadas, regularnrer' ,, :. ,

das no país, cuja finalidade e ramo de atuação principal estejam ligados ao objel,i l:
Pregão Eletrônicos, que satisfaçam integralmente as condiÇões deste Edital e est3r;ri i ,

te cadastradas no sistema de Licitações do Banco do Brasil.
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5.2 As empresas que optarem por participar do presente Pregão, mediante o cada,,' .':'r: '

do acima, deverão iniciar seu cadastro no Sistema do Banco do Brasil, mediante r cir: :

informações básicas relativas à constituiçáo, localização e identificação societári? cl. ;r :

pessoa física, entre outras, sendo obrigatório o comparecimento a um órgão cada:., c:.
validará as informações Íêgistradas no Sistema (caso este procedimento tenha sr l t,:' rl;

bem como, verificará a autenticidade de toda a documentação exigida e apresentddir

5.3 Os proponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboraçáo e apresenr.i .:r:) i

propostas.

5.4 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas d: ;, ' .

nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.

5.5 Não poderão participar desta licitação os interessados:
5.5.1 proibidos de participar de licitaçÕes e celebrar contratos adtlrni ;r ,l . ;

forma da legislaçâo vigente;
5.5.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s),
5.5.3 estrangeiros que náo tenham representação legal no Brasil con' ,, .,,,

pressos para receber citação e responder administrativa ou jucltct: lt 't, .

5.5.4 que se enquadrem nas vedaçôes previstas no artigo 90 da Lei r' {1. ,ri

1993;
5.5.5 que estêjam sob falência, concurso de credores, concordata ou 1. , ,r ir i.r(

de dissolução ou liquidação;
5.5.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio,
5.5.7 OrganizaÇões da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP al, âi i '

sa condição (Acórdâo n' 7 46 1201 4-T CU-Plenário).

5.6comocondiçãopaÍaparticipaçãonoPregão'alicitanteasSinalará..Sim,'ou,n.].i
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complenrer i I ír l,
2006, estando apta a usuÍruir do tratamento favorecido estabêlecido ", sEgs , : :l I

5.6.2 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas d€ i-, ,,: L 'i r

te, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

5.6.3 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas , . '-
pequeno porte, a assinâlaçáo do campo "não" apenas produzrrá o efeito cle (, (l1.,r t

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, ce :( i.l.l

que microempresa, empresa de pequeno porte;

5.6.4 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus ., : ).í,.

5.6.5 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a rr,.. i.) .r;l

sentada está em conformidade com as exigências editalícias;

5.6.6 que inexistem Íatos impeditivos para suâ habilitação no certame, cien:e ,r l:: ri:r;,

dade de declarar ocorrências posteriores;

5.6.7 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou rrr ,: i.. i

emprega menor de í6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de :ri .r:r :'.
termos do artigo 7", XXX|ll, da ConstituiÇão;

5.6.8 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnsir . r:, l

tiva SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009.

x::!;t§ik
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5.6.9 que nâo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trzrlr

l.li,tÀrnâ

a:l

te ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lVdo art. 1o e no inciso llr .c,
Constituição Federal;

5.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçáo sujeitará c 1r : ir , ,

çôes previstas em lei e neste Edital.

olr : .,

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomita r1e,i , r

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do ob et,., r.Ic,r i: .

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quar.,: ,,: rl
cerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.1.1 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçáo exig , , :

tal, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.1.2 Os medicamentos apresentados na proposta deverão possuir registror; n. .,iJ i:.
plena validade, sendo de inteira responsabilidade do licitante substituir por outrr; .:, ,:: ril

igual ou superior, conforme o caso.

6.2 Os licitantes poderão deixar de âpresêntar os documentos de habilitação que c: ' : :,

CAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes do: , r;lr r

6.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a doc. r't::

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos r,r i'r. :, r

43, § í" da LC no 123, dê 2006.

6.4 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durants .r ,.,i.,
ca do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diaf : ria ,r r

vância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistemâ ou de sua desconexáo.

6.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir â tr)l'()l r) rir ', I

cumentos de habilitaÇáo anteriormente inseridos no sistema,

6.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaÇão entre a : ;rr :r
apresentadas, o que somente oconerá após a realização dos procedimentos de 1e,r .,'l:ri., l

gamento da proposta

6.7 Os documentos que compóem a proposta e a habilitaçáo do licitante melhc. r;1.. , :lt ., r

mente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público al) r: (:, :ll
mento do envio de lances.

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema e': ' ::r
seguinte campo: VALOR TOTAL DO ITEM;

7.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçóes similares à especif ca,. : : ,:r '

de Referência.

7.3 Todas as especificações do ob.ieto contidas na proposta vinculam a Contratada

6. DAS REGRAS GERAIS PARA A

7.

_ r:r t., .\\ir lr \ l.t 
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7.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargo ,i:,

rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou in:l Í,1a.r,,rrl,

fornecimento dos bens.

7.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, sÉ,r.: L , l

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer al:eÍ: .: r,: ,; ;

gação de erro, omissâo ou qualquer outro pretexto.

7.5.1 No caso da licitante apresentar preço unitário superior ao valor estimado i :'z , 1

Pregoeiro deverá convocar para renegociar o preço, sob pena de cancelamert - , :

gistrados, exceto quando ficar demonstrado que o preço estimado no TR es!iv{- i ::

com os preços de mercado.

7 .6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar (r ) .,.r1 r - ,

apresentaÇão.

7.7 O descumprimento dâs regras supramencionadas pela Administração poderá srr riilr. i: (

ra promover o cancelamento dos preços ou a rescisão contratual conforme o .a:, , -r i . ,

tempo.

Eír1 rl

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de si';ter ', í:,1 r.

na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas. desclassificando desde irg. í r .. .

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, con €ir .

sanávers ou não apresentem as especificaÇões técnicas exigidas no Termo de Re feri.r :i:,i

8.4 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.4 A desclassiíicação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acor ,i :iír ,

em tempo real por todos os participantes.
8.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo ern :, r i .

rio, levado a efeito na fase de aceitação.

8.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo qu::i )r 'i, :,
participaráo da fase de lances.
8.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pierç; . r: ,r

tantes.
8.8 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivar,r )i 1., ),:

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do vôk.r ,::)-,;
do no registro.
8.9 O LANCE DEVERÁ SER OFERTÀDO PELO II'ENOR PREÇO GLOBAL DO Ii i: '"1 ,,:::"
DO EÍrl CONTA O VALOR TOTAL OBTIDO COM A APRESENTAçÃO DE PROP: . ;-,r) i., t

QUANTIDADE SOLICITADA DE i'ATERIAL QUE COi'PÕE CADA ITEM DO PROI . ''.
8.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado ,,'.:r :,r
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.1 1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ot , : : : r: ,

trado pelo sistema.

\
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8.12 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances.\1u,,
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a rrt
verá ser de no mínimo RS 100.00 {CEf, REAIS}.
8.13 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dislLrr
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaÇôes.

8.í4 A etapa de lances da sessáo pública terá duração de dez minutos e, após rssi ,rt,r

gada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dl;, L'r

período de duração da sessão pública.

8.15 A prorrogaçáo automálica da etapa de lances, de que trata o item anterior, s()r: , ,rl

tos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse períodr-. :'i:

ção, inclusive no caso de lances intermediários.

8.16 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sÉs!i r: rL

cerrar-se-á automaticamente.

8.17 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaçáo automática pelo sist: r-:
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da

ca de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.18 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aque e :., , , ,.

do e registrado em primeiro lugar.
8.19 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, ern 1\i|i ilÚ

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.20 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva lc i'r jl,.
tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lan:

8.21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por er , , :il

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorricias 'r : ,

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrôn co .,;

divulgação.

O Critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR POR ITEM, ASSITU CO'
COM O A OFERTA GLOBAL PARA O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS NAS CI
INDICADAS PARA CADA ITENI DA DISPUTA, conforme DESCRIÇÃO E QUANT TÁ
neste Edital e seus anexos.
Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposl

re

f

p(

\NTIDA
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8.24 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 1:,:. . ,: r,

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, S€ €: l. lr, ,:

sa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se () : st.r r

arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 201ri l\1. j r.. -,

dições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se enac ) r ..

xa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance seráo r',,r r'

empatadas com a primeira colocada.
8.25 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encam nl'. r r.r ,,

oferta para desempate, obrigatorramente em valor inferior ao da primeira colocaca . . i ,r:(
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automátice ; r.r .: '

8.26 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada .re! :ir , 'l
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempr,, .. i.

Pi[ÀôüücA 
I
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de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5olo (cinco por cento), nail
sificaÇão, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anter

8.27 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e sn.

queno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriorer,
do sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
8.28 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), or,r t;

nais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
8.29 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desemDal
previsto no art. 3o, § 20,daLei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência sLr,

aos bens produzidos:

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classifica(l
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preÇo em relação ao nr;r

do para contrataÇão neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no pará:
art. 70 e no § 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final sup,,

máximo fixado (Acórdão n' 145512018 -TCU - Plenário), desconto menor do que r r

ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
9.2í Considera-se inexequÍvel a proposta que apresente preÇos global ou unirar
irrisórros ou de valor zero, incompativeis com os preÇos dos insumos e salá ir:.
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitaÇiio I

o

)r

s

€

)l

ni'U(

SAS (

*á r<

'loi o
: lan
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8.29.í no país;

8.29.2 por empresas brasileiras;
8.29.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento d3 i( . r ..,.. :

PaÍs;

8.29.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos p, i:r.,rs,t,r -: -

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência :,o,.:ia .,

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.30 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrór r : c i:,r
propostas ou os lances empatados.
8.31 Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, o pregoeiro deverá en :;.n-rr,l.a'

lo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor p-, c:j rar:l

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 1'.., ':ri r,. r'

Edital.
8.32 A negociação será realizada por mero do sistema, podendo ser acompanhada ri:r,). (li:
licitantes.
8.33 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de L r:.r.r,

ras pelo sistema eletrônico, envie a proposta adequada ao último lance ofertado ar) )r ir '1..,.

çáo realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, qu.r rl:) r e: (

rios à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.
8.34 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaÇão e julgar rent( .lil
posta.

9. DA ACEITÀBILIDADE DA PROPO§TA VENCEDORA



PiflüiÜiiÜCA |'o''"Eo'u*'on'n"oí'; 1ü't' (':":;:,F
amites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instata\oes'ru !,opltabelecido I 7

de do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da rer,r '.i

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a .

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fr. . -r t'

suspeita;
9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçtio ',,, ,1

com vistas ao saneamento das propostas, a sessáo pública somente poderá ser rr, ,

ante aviso prévio no sistema com, no mÍnimo, vinte e quatrc horas de antecedôr ci;l
cia será registrada em ata,
9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complenre I t:.

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas : rlr,
não aceitação da proposta.

9.6 E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaÇâo í ,r ,l
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.7 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se , ',,
Custos e Formação de Preços, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o c;rlii) I

meio e prazo indicados pelo Pregoêiro, sem prejuízo do sêu ulterior envio pelo si:ii:rir', ,

co, sob pena de não aceitação da proposta.
9.8 Se a propostâ ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará r...

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
9.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no ",rri.i ,r r

e horário para a sua continuidade.
9.,l0oPregoêiropoderáencaminhar'pormeiodoSiStemaeletrônico,contraprOpo.
que apresentou o lance mais vanta.,oso, com o Íim de negociar a obtenção de |ne , :r

dada a negocração em condiçóes diversas das previstas neste Edital.
9.1í Também nas hipóteses em que o Pregoeiro náo aceitar a proposta e passar e i,.Í-):;

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanh.rd., r )

licitantes.

9.13 Nos itens não exclusivos para a participaçáo de microempresas e empresa:
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à suL|
verá nova verificação, pelo sistema, da eventual oconência do empate ficto, previ:,

44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se ior ,

9.í4 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a I

licitante, observado o disposto neste Edital.

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitâr :

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro veriíicará o eventual desr;ur r, ,

condiçóes de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impe.,, r

ção no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastrr.

a) SICAF:
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pe r

ria-Geral da União (www.portaldatransparencia.qov. br/ceis);
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Adminirr l.ii
do pelo Conselho Nacional de

us. br/im robidade adm/consultar uerido h

d) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llÍcitos Á.(

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

10.2 PaÍa a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituiçã o . i .

das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa JL,r .)

(https://certidoesapf .apps.tcu. gov. br/)
'10.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e t.. : ,

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê. denlr : :r,, ,,ir

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa. a )íc) ' .

tratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual :,er : (.,

tário.
10.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocor rê . ,:r,

vas lndiretas, o gêstor diligenciará para verificar se houvê fraude por parte das er, :) .: ,: .rl

tadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
10.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas ,:l ' l

to similares, dentre outros.
10.6 O licltante será convocado para manifestaÇão previamente à sua desclassiiic;,r ,r:'

10.7 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitac ) ) '.

condição de participação.
'10.8 No caso de inabilitaÇão, haverá nova verificação, pelo sistema, da event-ral r . ,

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2001. . ,r ;,
disciplina antes estabelecida para aceltação da proposta subsequente.
10.9 Caso atendidas as condiçóes de participação, a habilitação dos licitantes ser'í:', ri,,.,,( .l

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação juridi, : ,: tr

dade fiscal e trabalhista, â qualificação econômica financeira e habilitação técrc {r, r,

disposto na lnstruçáo Normativa SEGES/MP no 03, de 20'18.

í0.10 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstrução Normati\a 1i:.j[-::,,i.i
03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigida. r .i : i:r

mento no SICAF ate o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento ia- r. :r .r

10.1 1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovaçôes constante:. clr i 1..

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, err .. I i

apresentaÇâo da proposta, a respectiva documentação atualizada.
10.12 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante. exc i].i ::-' i,
sulta aos sÍtios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro l:. 1i rr ,.

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3". do Decreto 10.024 CÊ i .

10.13 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação compleiner r;,i:::
sários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante :. :r ,

do a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 02 (dua:; .r ,: :

ximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.
10.14 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de rerr , ;

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em rr:,. .: ,-

dade do documento digital.
10.15 Não serão aceitos documentos de habrlitação com indicação de CNPu/Cl'' rt' , ,

salvo aqueles legalmente permitidos.
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)10.16 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome Je ::'
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto ; : i,; ,

mentos que, pela própria natureza, comprovadamente, foÍem êmitidos somente enr r i

lriz.
10.17 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diÍerenças c.i ,r.. r' ,l

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a c€ir :i r . ,

recolhimento dessas contribuições.
10.18 Ressalvado o disposto nessê edital, os licitantes que não apresentarem cac,.,:"o rl

do do SICAF deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentaÇão re i . ,

itens a seguir, para fins de habilitação:

l - HABTLTTAçÃO JURÍDICA:

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresa: [ 1, , ] r

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade lii' rl .,:l

Ll: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado .j ., i
mercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus r' rr ,,;

res;

e) Os documentos acima deveráo estaí acompanhados de todas as alterações ou r.., ,.ll I ,)

solidação respectiva;

II - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro oc Pc: r;,:r,,

sicas, conforme o caso;

b) prova de regularidade fiscal perante a F azenda Nacional, mediante apresenteÇí;, ::,;

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pr)la :'r:.
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários fede:; r. ::

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusrve aquêles relativos à Segur dacit 'i r..

termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02h012014, do Secretário da Receita Fedr r :l

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de ServiÇo (FGTS)

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiÇa do trabalho, me(.:ir,:
sentaÇão de cêrtidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do i (l

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de rr- ,,

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio oL :r..

tante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

f1 prova de regularidade com a Fazenda Estádual e Municipal do domicílio ou se() i .r )

relativa à atividade em cujo êxercício contrata ou concoÍÍe;

f.í) caso o liotante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados iro : .- :r
rio, deverá comprovar tal condiÇão mediante declaraÇão da Fazenda Estadual do se,, i: r

sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
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7g) caso o licitante detentor do menor preço seja qualificad o como mrcroempresa (. i

pequeno porte deverá apresentar toda a documentaÇão exigida para efeito de cc : :,

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inarrrl,.. : , ,

ilr - QUAL|FtCAÇÃO ECONÔrUrcO-FtNANCEIRA.
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídic;,

b) Balanço patrimonial e dêmonstraçõês contábeis do úllimo exercício social, já e):l

sentados na íorma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta

b.1) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da
ficada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentaÇão le
monial do último exercício financeiro. (Art. 30 do Decreto no 8.538, de 2015);
b.2) no caso de empresa constituída no exercicio social vigente, admite-se a a6r'

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existe
dade;

rv - QUALTF|CAÇÃO TÉCNtCA

a) Atestado(s) ou Declaração de Capacidade Técnica de bom desempenho anterior
contrato, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove .

gerênciou ou esteja gerenciando a entrega dos produtos compatíveis com o objet,) l,

b) Apresentação dos termos de AutorizaÇão de Funcionamento de Empresa (AFE).

1 1 . í A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prir í

tê e quatro) horas, [mínimo dê dues horas], a contar da solicitação do Pregoeiro r, .

trônica, e deverá:

11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, erÍr i:
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser ass ' r ::

mais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante \';,',:(i,r :r'
fins de pagamento.
1 1 .1 .3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada enr :'r' :i :

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanÇão à Contr . -,.:.r ,

caso.
1 I . í .4 Conter todas as especificações do objeto contidas na proposta tars ...: ,r ,. r

modelo, tipo, fabricante e procedência, de sorte que essas informaÇões vincr,.: r ., .i
tada.
11.1.5 Os preços deverão ser êxprêssos em moeda corrente nacional, o v.: ,

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei n' I ilôr . .

11.1.6 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global p,, v;rir,::r:,r
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores exp .:;: : r..

tenso, prevalecerão estes últimos.
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11.1.7 A oferta deverá ser firme e precisa, ob

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condiçáo que induza o iL, ..,' i('

mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
1'1.1.8 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos ni .r .i': , i

siderada aquela que nâo corresponda às especificaçôes ali contidas ou que É r i

culo à proposta de outro licitante.
1'1.2 As propostas que contenham a descriçâo do obleto, o valor e os documentos i r: 'ri) l']:

res estarão disponíveis na internet, após a homologação.

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista d.-: ,: ; {:

lificada como microempresa ou empresa de pequeno porte. se for o caso, será cr:r.r. ,r :,
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifêste a intenção de rr, :. -,.

ma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ôes) pretende recorrer e p:r ' ,,

em campo próprio do sistema.

12.2 Havendo quem se manifestê, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade r r i. r,

de motivaçáo da antenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurs., .. : ri

mentê.

12.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apera :;

condições de admissibilidade do recurso.

12.4 A falla de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer rm[ (. ]-::r1 i r ir

dência desse direito.

12.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo i1e '

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os dêmais licitantes, desde 1,. , r

para, querendo, apresentarem contrarrazóes também pelo sistema eletrônico en- cr. j I

que comêçarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada . - r;.
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aprove' ,:, 
'

12.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessacros !:.) :'-L:r.

constante neste Edital.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta.
13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçáo de atos anr,, r,-r. : r:

Çâo da sessão pública precedente ou êm que seja anulada a própria sessão pú:, :.r :-
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
'13.í.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando c, ' - ,r i

rado vencedor náo assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 't,r.l .Í.jir
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1" da LC no 123l2Aat '|,: ' t

ses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerr.rTr'i i : ., .

lances.
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13.1.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocâdos para a

são reaberta.

l:: :-!1q"i;..
o1't-tt2t'\ç1qfr*rr " ,
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13.1 .4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de :r r, r :r . '

fase do procedimento licitatório.

13.1.5 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contrdc:; .

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante dêclarado vencedor, por ato , i

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regLrl; . .r,, i :,, ,

recursos aprêsentados.

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoÍidil l( : r

te homologará o procedimento licitatório.

1 5. 1 Não haverá exígência de garantia de execução para a presente contratação

16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) rli:i r I

tados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preccs ,r .,1

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação. srer I r':, /

sançôes previstas neste Edital.

16.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade f .' :r i irrl

tura da Ata de Registro de Preços, a Administraçáo poderá encaminhá-la para ass'i:r r. .r r'

eletrônico, para que seja assinada com assinatura digital válida e devolvida no p.azt :: ., ,

quatro) horas, a contar da data e horas de seu recebimento, sob pena de cance an} '.)

ços registrados.

16.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Regist.o (l{: : r

derá ser proÍrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licir.' '.,'r,: .,

dor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias par;, . :.,

todos os rtens constantes no Termo de Referência, com a indicaÇão do licitante ve i... .: .

crição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais conci,r,. .,r,

16.5 lntegra a ata, como se nela transcrita, o registro dos licatantes que aceitarem cci.lr ,:s L) lr' ...

produtos com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classific:rr;:1, i: ,, ''
excluído o percentual reíerente à margem de preferência, quando o objeto nâo âiet : : , ,

sitos previstos no art. 30 da Lei no 8.666, de 1993.

17.1 Após a assinatura da ARP, êm sendo realizada a contratação, será firmado I
trato ou emitido instrumento equivalentê.

§
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17 .2 O adludicatário terá o prazo de 03 (três)
cação, para assinar o Termo de Contrato ou

dias úteis, contados a partir da

aceitar instrumento equivalente,
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizaçáo), sob pena de decair do direito à ,;o, i

prejuízo das sançôes previstas neste Edital.

17.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgâo ou entidade | ;i i , ,r

tura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento êquivalente, a Admrnistração tr, ir,r:r,r r ,

nhá-lo para assinatura ou aceitê da Adjudicatária, mediante correspondência posta, :' r ,, ,

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo Ce I .: l' ,

a contar da data de seu recebimento.

17.4 O prazo previsto no subitem anterror poderá ser prorrogado, por igual período. 1,.) Íjr,.; ,

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empre, , I i:

implica no reconhecimento de que referida Nota está substituindo o contrato, aplic; .. 1 , i

ção de negócios ali estabelecida as disposições da Lei no 8.666, de '1993;

í7.6 a contratada se vincula à sua proposta e às previsóes contidas no edital e seus .rr .r,, j
17.7 a conlratada reconhece que as hipóteses de rescisão sáo aquelas previstas nc: :'t l
78 da Lei n' 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artig,'s :1,1 ,: ,

mesma Lei.

17.8 O prazo de validade da ARP será de 12 (doze) meses, e o prazo de vrgência do r; rr, '
fixada no instrumento.

17.9 Na hipótese de o vencedor da licitação não ,mantiver as condiçóes de habilite
das no edital ou se recusâr a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a r:t

sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a :.::, r: :

poderá convocar outro Íicitante, respeitada a ordem de classificaÉo, para, após a .1 tir Ír i'

dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos coniir:i i

feita a negociaçâo, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

: ri. , 1 , l, ,.,*.. \: .".. .i r, L ,,

PTRRcURUCA
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18.1 As regras acerca do reajustamento ou revisão de preÇos, são as estabeleciila', r ' '

que rege a matéria.

19.í Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estáo previs,,;, t

de Referência.

201 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no T, ; : ., t

rência, bem como na minuta da ARP e Contrato, os quais devem ser interpretad,ts , Í- r.

mentares entre sí.

{$

ime o/

I
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18. DO REAJU§TAMÉNTO El,t SENTIDO GERAL

24. .DA cONTRÀTANTE, E,DA CONTRÀTÀDÂ

2í. DO PAGAi/IENTO
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21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de RÀr",,,.,it
este Edital.

22.1 Comete infraçáo adminístrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o lrciti r

te/adjudicatáÍio que:

22.1.1 nào assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equi,
do convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22.2.2 náo assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.2.3 apresentar documentaçáo falsa;

22.2.4 deixat de entregar os documentos exigidos no certame;

22.2.5 Ensejar o retârdamento da execução do objeto;

22.2.6 Náo mantiver a proposta;

22.2.7 Comeler fraude fiscal:

22.2.8 Comporlar-se de modo inidôneo;

22.3 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadasl, , ri:':
em pregão para registro de pÍeços que, convocados, não honrarem o compromrss,r i,: r r-,

justificadamente.

22.4 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa oL.: r'

ções de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio ertr:i (

em qualquer momento da licitação, mesmo após o encenamento da fase de lance::

22.5 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infraçóes discriminada,.
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às segur - .,

22.5.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nài
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

22.5.2 Multa de 05. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) !r
pela conduta do licitante;

22.5.2 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entida,:j,'
administrativa pela qual a Administração Pública opêra e atua concretamente. t:r,

até dois anos;

22.5.3 lmpedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciament() r.
prazo de até cinco anos;

22.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PL:' ''
to perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que se.ja promovida a r,:.'
rante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre qu(] ,l

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

22.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sr,r' ,

22.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de p-. rt,

ção administrativa tipiÍicada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20'í3, como ato ,,::-

3lu (

OU

rlo

- 
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nistração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo nÀes:,
ção da responsabilidade da êmprêsa deveráo ser remetidas à autoridade compet(
pacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de i|rvÉ,

minar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

22.9 A apuração 9 o julgamento das demais infraçóes administrativas não consic':; :.r,:r

ato lesivo à Administraçáo Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12 l.i,.j

agosto de 2013, sêguirão seu rito normal na unidade administrativa.

2210 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos proc(iss .: url

tivos específicos para apuraçáo da ocorrência de danos e prejuízos à AdministrrÇiii.: :'.

deral resultantes de ato lesívo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a particrpa,.:1 .,

público.

22.11 Caso o valor dá multa não seja suficiente para cobrir os prguízos causado,: r-..1,i

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmerrte r I

tigo 419 do Código Civil.

22.12 A eplicaÇão de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em pro(;es: (. irl
tivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário. ob. ' . :r

procedimento previsto na Lei no 8.666, de í993, e subsidiariamente na Lei no I 784 ii:

V^ ,l

22.13 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraç:r
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à /r

observado o princípio da proporcionalidadê.

22.14 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22.15 As sançôes por atos praticados no decorrer da contratação estão prevista:;
Referência.

23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seu. :
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

23.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará .. r

certame em relação ao licitante melhor classificado.

23.1 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor i!t'.]

tante vencedor, estes seráo classiflcados segundo a ordem da última proposta indrv,, L

tada durante a fase competitiva.

23.1 Esta ordem de classificação dos licitanles registrados deverá ser respeitadú j

Ções e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a atit i
registro cancelado nas hipóteses previstas nos aÍtigos 20 e 21 do Decreto n" 7 .8921? .

)ag
lmin

no -I

. I,Ltjtr:t:\\1.\., It\r l.t 
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DO CADASTRO.DE RESERVA

24 DA AO EDTTAL E DO PEDIDO'DE ESCLÂRECIHIENTO

24.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessãt,
quer pessoa poderá impugnar este Edital.
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24.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica
cpl.piracuruca@hotmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereÇo y4

Pl.pi.qov.br.

24.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste i:::l

anexos, decidir sobre a impugnaçáo no prazo de até dois dias úteis contados ciir cir, ,

mento da impugnação.

24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paÍa a teal]|zaçác .1 .

24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverãi: r,
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da si ii'
exclusivamente por meio eletrônico via internêt, no endêreço indicado no Edital.

24.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dii-

do da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos resi;.,r
elaboração do edital e dos anexos.

24.7 As impugnaçóes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos pr,i:,'i
tame.

24.8 A concessáo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e d€

vada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.9 As respostas aos pêdidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistenr

os participantes e a administração.

25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2 Não havendo expedientê ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impe!,,
do certame na datâ marcada, a sessão será automaticamente transferida para o pr

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não hala
em contrário, pelo Pregoeiro.

25.3 Todâs as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públicê

horário dê Brasília - DF.

25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros j, l,.J

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, r rr:i1 r
pacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes valic:r.l'; ,

para fins de habilitaçáo e classificaçáo, fazendo prevalecer a ampliação da dispuii .:

proposta mais vantâjosa, a busca da verdade material e em homenagem ao prin,líp , ,:)

mo moderado.

25.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em Íavor dil
disputa entre os interessados, desde que náo comprometam o interesse da Admini:'
cípio da isonomia, a finalidade e a sêgurança da contratação.

25.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaÇão de slras
Administraçáo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepenri,
condução ou do resultado do processo licitatório.

,t
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25.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-\
cio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias rie , .: . ,.

Administração.

25.9 O desatendimento de exigências formâis não essenciais náo importará o afast,:.r' -r L , .

tante,desdeguesejapoSSíveloaproveitamentodoato,observadosoSprinCípioS.:ri
do interesse público.

25.10 Em caso de divergência entre disposiçôes deste Edital e de seus anexos cr , ,

que compõem o processo, prevalecerá as regras editadas em harmonia com a lesgil,,,r.r.:

25.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico yvy,., , ,

Pl.pi.qov.br, BB, TCE Pl e também poderáo ser lidos e/ou obtidc,s
cpl.piracuruca@hotmail.com nos dias úteis , no horário da 7:30 ás 13:30 horas. rner r

e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vistê Ír: r r'. ':
interessados.

25.í2 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

20.1.1. ANEXO I - Minuta de Termo de Contrato

1.1.2. ANEXO ll - Declaração de Fato Superveniente lmpeditivo

1.1.3. ANEXO lll- Declaração de lnexistência de Empregados Menores

1.1.4. ANEXO lV - Declaração de Enquadramento

1.1.5. ANEXO V- Modelo de Carta-Proposta para Fornecimento

1 .1 .6. ANEXO Vl - Minuta de Ata de Registro de Preços

1.1.7. ANEXO Vll - Termo de Referência

Piracuruca-Pl, 09 de junho de 2023.

Fernan da Sobrinho Dam a sceno
Pregoeira CPL PMP/PI

Visto:

Oziêl da Silva Celestino
Secretário Municipal de Administraçâo e Finanças
Gerenciador do SisÍema de R istro de os

PiHÂcünüia 
I
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CONTRATO QUE ENTRE SI CEIÊÊ
PIO DE PIRACURUCA.PI, POR INI Ê
CRETARIA MUNICIPAL
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx F

PRE ]Â
PARA O XXXXXXXXXX

o MUNICíP|O DE PIRACURUCA+I,PI, pessoa juridica de direito público interno, com sede na ).() ..

curuca-Pl, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL xxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxx: <)),
C-N.P.J. n" xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado pelo SÍ. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxli ,

l\4unicipal, domiciliado na Rua nesta cidade, portador da Carleira de ldentidaci,
SSP - Pl, CPF no _, no uso da competência que lhe foi âtribuída rêgimentâlmerLte
designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a êmpresa

1,"

estabelecida na cidade de
apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representado por

à Rua
inscÍita nr' ai l.

,,e li lr
denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entÍe si, justo e avençâdo e celebram, por forç.r c r. , ,

mento, e em conÍormidade com o disposto no artigo 60 e ss, da Lei n.o 8.666/93, CONTRAÍO Dar ,.

xxxxxxxxxxxxxx para atender as necessidades do município de Piracuruca-Pl, conforme especrÍlc.rÇ(-. . . l

termo reíerênte do edital, e da proposta da contratâda, integrântes do procedimento licitatório em eí)igr. , :,. r

tabelecido no pregáo Eletrônico 0x/201x e Processo no xx»o«xxxxx/2o1x; observadas as disposiçrier; ,,, -,

de 17de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e alteraçÕes posteriores; pelcsl ': I

de 08/08/2000, publicado no D.O.U. de 09/08/2000, Decreto no 7.892/13, bem como o [-'],-:

0013//2013,e subsidiariamente pela Lei n." 8.666/93, dê 2'110ô/93, mediante as seguintes cláusulas r i

1.1 Contratação de empÍeSa para ÍoÍnecimento parcêlado de
do Município de Pirâcuruca-Pl, conforme especificâçóes ê demais exigências prevrs-

seus anexos, como se aqui estivessem transcritos.

1.2 A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos or si

flzerem no objêto contratual até 25% (vinte e cinco por cênto) do valor inicial atualizado, nos termos il, : I , i:
da Lei Federal n.o 8.666193 e suas alterações posteriores.

1.3 A CONTRATADA executará os Íornecimentos rigorosamente dê âcordo com os prazos e ternro! !. ,.:

documentos dele integrantes.

1 Os produtos deveÍão ser entregues de acordo com as necessidades da PREFEITURA MUNICIPAt rr. :' '1,\
CA-PI

1.1 A autorização de fornecimento s€rá de inteira responsabilidade e iniciativa da PREFEITURA l',1- l" r.,
CURUCA-PI, através da secretaria requisitante, câbendo à mesma todos os atos burocráticos indispêr ',.':,.. .,

gular administraçáo.

2. A contratada íicaíá obrigada a fazet a entrega do material quando requisitado no prazo máximo de íJ: 'i 'l
tados a partir da emissão e envio da Ordem de Fornecimento.

3. A entrega do objeto desta licitação deverá seí Íeita no local a ser indicado pela contratante. c, r ii
Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e prev cerl
tes do fomecimento e/ou substituiçóes indicadas pela equipe ou pessoa designada para recebimenlo

4. O objeto desta licitaÉo será recebido provisoíiamente, caso se constale real necessidade, no loca, , ',-l
cados pela contralante, para veriíicação da confoÍmidade do obielo com as condições, especiflcaaÕe i' l

edital.

I
'rllr"' ,)

DE.FORI{ECIiIIENTO DO OBJETO
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^*t/ /5. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a data
do RegistÍo Geral (RG) ou outro documento de identiÍicação oíicial do se

, o \rmi,r',.
rvidol d,: ::natura e o numero

ponsávêl pelo recebimento.

6. Constatadas iÍregularidades no obieto contrâtual, o Conlrâtânte poderá:

6.1. Se disser respeito à especificação, reJeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua si bs,
dindo a contratação, sem prejuizo das penalidades cabíveis;

6.1.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com â indicaÇi;

ção, no prazo máximo de _
mente conlratâdo:

conlados dâ notiicação por escrilo, mantr(k, ' r)rí'::'r '

6.2. Se disser respeílo à diferençâ de quanlidade ou de partes, determinar sua complemer ta(', r.

contrataÇão, sem prejuizo das penalidades cabíveis;

6.2.1. Na hiÉtese de complementaçáo, a Contratada deverá fazê-la em conÍoÍmidade com a ndr. : ;r(, 1 l

tante, no prâzo máximo de _
almente contratado.

contados da notificação por escrito. rne,, r r '

6.3. Outro prazo poderá ser amrdado, dêsde quê não reste prejuizos para a Administraçáo.

7. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento integral da rlu.)r irr tl , l

peciÍicações conlratadas, mediante Termo de Recebimento DeÍinitivo ou Recibo, firmado pelo ser/il:) ' i,, .,

equipe designada.

8. O quantitativo dos produtos fixados Termo de RefeÍência não obriga a Administraçáo a adquirir ,) t. ri ,: i, : r'

existindo direito âdquirido quanlo âo fornecimento integral das quantidades descritas.

9. O transporte dos materiais e equipamenlos, até o local de entregâ, desdea oÍigêm atéo destin. I,', .,
ciado pela CONTRATADA, às suas expensas e Íiscos, dentro de prâzos e condiçôes estabelecidas no i r

10. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos ou perdas ocoÍridas corn es I i r

o transporte, cabendo a este providenciar sua substituição sem quaisquer ônus para a PREFEITUIIA
do estas substituiçóes razâo para prorrogaÉo dos pÍazos de Íornecimenlo estabelecidos neste Cor-t'e

11. A CONTRATADA assume integral responsabilidâde pela âdoção de todas as medidâs de segur:,'r , r' r,'
parã a exêcuÉo do objeto.

1 O valoÍ global do presente CONTRATO e de R$ , para lorl(l
vigência, conforme valores expressos na proposta vencedora do lote xx

I As despesas correráo por mnla de recuÍsos oriundos, conforme segue

XXXXXXXXi )\ dXx.(X
X

óE

1. Para efêito de pagamento, a contratada encaminhará â SECREÍARIA MUNICIPAL DE FINANÇA: ,:r

mento de cada pedido, requerimento solicitando o pagamento devidamente acompanhado da fat! a/r 1, r.
mente atestada pelo setor requisitante e cópia da Nota de Empenho.

2. Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de entrada d. rii I ,' I

ra-recibo no protocolo do órgáo/ente contratante, ou em outro prazo que poderá ficar ajustado con' ,
sive quanto aos parcelamenlos.

XXXXXXXXXXXXXXX
XXXX, XXXXXXXX

XXXX

;i 1,..'.\,.\,,r \,t 
IPrnncuRUCA 
I
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CLÁUSULÂ QUII'ITA. OO. PAGÂMENTO É DA.VIGÊNCIA
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3. As notas fiscais/faturâs que apresentârem incorreçóes serão devolvidas à contratada parâ a

j'ir.i,:i:1, jt.', r.1l \ . t ',i i,r

PInncURUCA rffi;.,r)+-.'"tr{
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5.1 No cáso de eventual alraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA. o valor devido r , : r.

nanceiramente, desde a data a que o mesmo se referia alé a data do efetivo pagamento, pelo ind'f. rl.

sumidor Amplo - IPCA.

5.2 No caso de incorreçâo nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, ser.r ) t. ,

CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo o Município por quaisquer enr ,r g
atrasos na liquidaçâo dos pagamenlos correspondentes.

5.3 A contratada não recebeÍá pagamento enquanto houver pendências de obrig€çoes que tenhânr
virtude de penãlidades ou inadimplemento. Cessâdas estas causas, os pagamentos serão retonr.r.l ,

qualquêr direilo a atualizaÇão monetária.

6. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados

a) Certidão Negativâ de Débitos CNDT:

b) Certidâo de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Material - FGTS

c) Certidão de Regularidade Fiscal com a6 Fãzendas: Federal, Municipal e Estadual.

7. O presente Contrato terá vigência a pârtir de sua assinatura e plena eficácia a partir da publica()ão ir i

4. Os pagamentos serão feitos através de lransferência bancária na conta corrente da contratada qui)
instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, paÍa que seja feito o critêrio correspondenl? I ri

devem constaÍ da nota íiscal ou nota fiscal/ÍatuÍa.

5. Consoante disposto no Art. 40, XIV alíneas "c" e "d" da Lei n" 8.666/93, nos pagamentos real zai
máximo Íixado no item 2 acima, poderão incidir juros e correções na forma prevista na legislaçáo.

Diário OÍicial dos Municipios, com duraÉo de até _ de _ de

6. CoÍreráo por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguÍos, trânsporte, tributos, enca-9.-.
cais, comerciais e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos materiais/pr ocl(l l

pelos mesmos nos termos do aÍt. 71 da Lei n" 8.666/93 com suas alteraçóes,

tirr"**r"rJ

ieu exla;
rorr)gad

t:

onst

podendo sr I

casos autorizados na Lei Federal 8.666/93 e suas alteraçóes posteriores se íor o caso

1. Zelarpela iel execuÇáo do ajusle contratual, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanc,: r.,,;,
râ tanto.

2. RespondeÍ por quaisqueÍ danos, perdas ou pre.iuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceir.s. l] 1: l

na execuçáo do contrato, bem como, por qualquêr que venha a ser câusados poÍ seus prepostos Éf .r, r L .

3. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da co,,
mo: Transporle, frete, carga e descarga, na forma da legislaçáo vigente.

4. Manter-se durante todâ a execuçáo do contrato, em compâtibilidade com as demais obrigações as:.. r rl i'
condições de habilitaçáo e qualiÍicaçáo exigidas na licitação que darâo origem ao contrato.

5. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos materiais/prodrilorl
como, eÍetuar a substituição imediata, e totâlmente às suas expensas de qualquer maleÍial entÍegue (-.
inutilizávê1.

7. Gârantir os preços colados pelo periodo de 60 (sessenta) dias;

8. Não transíerir a outrem, no lodo ou em parte, o contralo, sem prévia e expressa anuência da CONT.i ', , .

9. Assumir inteira responsabilidade p€la execução do contrato e efetuá-los de a@Ído com as especrÍrc; , ,,r :; ,

da proposta e/ou inslruções do conlrato;

10. Comunicar imediatamenle, por escrito, a CONTRATANTE, atÍavés da fiscalizaçáo do contrat.. q 'r'
dade veriícada:
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11. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiâis ou pessoais ocâsionados à

ceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;
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12. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contÍâto, câbêndo-lhe, integralmente o ônus dec:rr,:
temente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;

13. Arcar com eventuais prejuizos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por indic ,

ridade cometida por seus êmpregados ou prepostos, na êxecuÉo do contrato.

14. lndicar à CONTRATANTE o nome de sêu preposto para mantêr entendimento e receber comunre,
las ao executor do contrato conÍorme estabelecido no art. 68 dâ Lei no 8.666/93;

15. lnformar na proposta â razão sociâI, CNPJ, êndereço completo, bem como o número de sua c.nl.
co e a respectiva agência onde dêsejâ rêceber seus créditos;

16. lnformar na proposta a qualilicação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: norn(:

reço, CPF, Carteira de ldentidade, Estado Civil, Nacionalidade e ProÍissão, informaodo qual o instrur
torga poderes para fimar o reÍerido contrato (Contrato Social ou ProcuraÇão). caso não sela 'nfc ,r'
qualiÍicação do representante, a licitante, poderá sanar a omissão durante a sessão.

R - valor do reajustamento
V- valor a ser reaiustado

Ti - ReÍere-se à COLUNA-6-FGV-INCC - INDICE NACIONAL DO CUSTO DA CONSTRUÇÃO, cód A,l li l

ao mês de aniversário da proposta.
To - Refere-se à COLUNA-6-FGV-INCC - INDICE NACIONAL OO CUSTO DA CONSTRUÇÃO, cód. AOlr

te a dala de apresentaÉo da proposta.

17. Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra inforrnação â cerca das atividades ci {r ,l 
'

sem prévia autoÍização da CONTRATANTE;

18. AssumiÍ todas e quaisquer reclanaÇÕes ê arcar com os ônus decorrêntes dê ações judiciais, pJI íi ri.r 'i.
originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados contra a CONTRATANTE, poÍ têrceiros

19. SubmeteÊse a mais ampla ÍiscalizaÉo da CONTRATANTE, por meio de seus Íicais/gestores i' q.r, r . i i

rante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da CONTRATADA, tudc r,1 |ii .i-

roso cumpÍimento das obrigaçÕes contratuais.

1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das. ir-r '
ções deste procedimento;

2 RejêilaÍ, no todo ou em partê, os materiais/produtos entregues em desacordo com as obrigações as. fr.(].
necedori

3 Efetuar o pagamento nas condições paduades:

4 Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades obseÍvadas nos materiais/produtos fornec !- , i ,

s u bstitu iÇâo;

5 Veíficar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais ê tributários antes de cada pagamento

6 Manifestar-s€ íormalrnente em todos os atos relaüvos à execução do contrato. em especral. aplca- : L:

alterações do mesmo;

7 AplicaÍ sançóes administrativas quando se fizêÍem necessárias, após o direito da ampla defesa e Jo . )r ,iiI

8.1 Nâo haverá reajuste de preços duranle a vigência do contrato, salvo nos casos autorizacos il

8.2 Os preços permaneceráo válidos poÍ um período de um ano. Após este prazo serão reaiusi,,
sabilidade do Município, aplicando-se as seguintes Íôrmulas (desde que todos os índices tenham a ne '

R=Vx Ti-Ío
To

Onde

),rii i
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8.2.1 Caso haja mudança de data base nestes índices, deve-se primeiÍo calcular o valor do indrce nà ,l.rl

do-se a seguínte fórmula:

rl:;; =
IiÍl * I',ii,'

100
Sendo

9.3.1 Advertência

9.3.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de âtraso e por ocorrência de fato em desacardo
o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor lotal da nota de enrpç ,

prazo máximo de 15 (quinze) dias uma vez comunicada oÍlcialmente.

9.3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecuÇiio I ,

objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oÍicial.

9.3.4. Suspensão temporária de participar êm licitaçâo e impedimento de contratar com a Administraç..., 1 ,

pal. pelo prazo de até 02 (dois) anos.

9.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitaÍ ou contratar com a Administraçâo Pública Municipal enqu
os motivos determinantes da puniçáo ou alé que seja promovida a reabilitação perante a própria aLúor'rr. ,r,:
a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a PREFEITURA l\.4UNlClPAL DE É: l ,. .

pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o pÍazo da sançáo âplicada com base no subitem anr.

lfii'= u"'ot o""ujado. indice do mês de reajuste com data base oÍiginal

Jiili = lnot"" oo *ês de reajuste com a nova data base

11íl'= Ínai"u ao n ês em que mudou a tabela, na data base original

8.4 Eventual solicitação de Íeequilíbrio Econômico-Financeiro do contrato será analisada r.:n,
postos dâ TeoÍia da lmprevisáo, nos termos como dispÕe o artigo 65, inciso ll, alinea "d" da Lei no ti 6É

8.5 O preço ajustado poderá sofrer correÉo desde que reste comprovada a ocorência de quai ,

ses previstas na alinea .d', do iociso ll, do art.65, da Lein" 8.666/93.

9.1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de foÍça maior, devidamente comprovados o descumprir e.
TADA de suas obÍigaçóês ou a infringência de precei'tos legais implicarão, segundo a gravidade íra i , L- r.
das seguintes penalidades:

9.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em apresentar nova proposta após a rodada .jl lii ,: r

proposta final em desmnformidade crm as especiílcaÉes e preços registrados, náo comparecer para : r'i, l

to, bem como não aceitar ou retirar a nota de empenho, dentro do prazo estâbelecido pela Admrnr ,ti.
descumprimento iotal da obrigação assumida, sujêitando-a as penalidades legal estabelecidas.

9.3. No caso de atraso injustiÍicado ou inêxecuçáo total ou parcial do objeto deste Pregáo, a PREF' l i \ ,' l

DE PIRACURUCA-PI, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedoía as seguintes ra|,

9.5. As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos 1,.

l\,'IUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI, ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialn,enl.
aplicadas cumulativamentê com as demais sanções pÍevistas neste tópico.

9.6. A aplicação das penalidades será pre@dida da concessão da oportunidade de ampla deÍesa p)r 1r ; ., .i. ,. .

ou adjudicatário, na forma da Lei.

9 7. O conlrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõe os artigos 77 e 79 da Lei Feder3l I I :

respectivâs alterações.

9.8. As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de qualquer av sc !,t' Í.

dicial ou extrâjudicial, descontâdas dos créditos da CONTRATADA ou, se for o caso, cobradas adrnini: 'll r,
almente, garantidos o contraditório e a ampla deÍesa.

i-úusuLA NoNÃ- bAs pÉiÁIroÃóÉ§ - *-

- It.':r ,, \ \il .: ll" l\r 
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des de adverténcra e mulla de r ]r,, /

9.10 Ouem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contÍato rltrx'
apresentar documentaÉo falsa exigida para o ceíame, ensejar o retardamento da execuçáo de s.)Lr ir i, r

ver a proposta, falhar ou fraudar na êxecução do crntrato, comportar-se de modo inidôneo ou corJreti ' i.
cará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será d{ sl-r ri

dastro Municipal de fornecedoÍes, ou nos sistemas de câdastramento de fornecedores a que se :)Íe

art. 4" da Lei 1O.52O1O2, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem preiuizo das multas pÍevistas em írdrl l

dâs demais cominaçóes legais.

9.9. Após a aplicaçáo de qualquer penalidade prevista neste ca
publicaçáo no Órgão de lmprensa Oficial (excluídas as penalida
damento legal da punição.

10.1 Fic€ designado o servidor _, portador do RG de no

trato, o qual acompanhará a execuÇão do fornecimento.
COmO o ge:ik)r 

'

'11.'Í A inexecuÉo lotal ou parcial do contrato poderá. ensejar, além.das penalidades espêcificas, a su;r ..: -,,
consequênclas contÍatuais e legais.

1 1.2 Constiluem motivo de rescisáo. os elencâdos nos ârtigos 77 e 78 da Lei Fêderâl 8.666/93. co'r r, r

pela 1ei8.883/94.

11.3. A rescisão do contÍato se daÍá na forma estipulada e prevista em lei (art.79, e seguintes, da l.ei i l{"i/. .

12.'1 A CONTRATADA responde civil e criminalmente, poÍ todos osdanos, perdas e prejuizos que rrrr

cumprimento do contrato, venha, direta ou indirêtamente, pÍovocar ou causar ao CONTRATANTI o,r r ,,:

rendo às suas expensas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, o ressarcimento ou indeniz!çar :

prejuizos causados.

13.1 Faz partê deste ContÍâto, o edital do PÍegãô Eletrônico N0 0 / Procesic, I r

I e seus ânexos e a proposta da Contratada, como se aqui estivessem transc.iicr.

14.1 Fica eleito o Íoro de Piracuruca-Pl, Estado do Piauí, paÍa dirimir os conflitos que possam advr da ' r '

sente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administralivos, renunciando-se a qualq.rr., : i: , 
1

privilegiado que o seja.

'14.2 Os câsos omissos seíáô decididos pela Adminiskação CONTRATANTE.

14.3 E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contÍato em 04 (quatrol vii,
forma, para um só efeito, na presenÇa de duas leslemunhas, para que produza seus jurídicos e leg;ris , , ' ,

Pirâcuruca-Pl, xx de xxxxxxxxxx de xxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE
Sec. Mun. de xxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO
Xxxxxxxxxxxxx

TESTEI'4UNHAS

RG/CPF1")

2"\ RG/CPF

I cLÁu§iJLÂ DÉCIMÁ tERcEihA:.DÁ.§ Di§Pô§ÇÕEs GÉRÀIS -

i ct:ÁusuLÀ,DÉcrlrÀquARrÂ- go FoRo
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pREcÃo elernôNtco N.. ooxrzo23- cpL/pMp
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N' xxxr2o23)

DE HABTLTTAÇÃo

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N" (xxx), sedíada (Endereço Completo), declara, sob as f,e I r,

até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no presente processo, ii ,l

toriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaÍação deverá seÍ emitida em papêl timbrado da empresa propon:nr,
com o número do CNPJ.

I

DECLARAçÂo DE FATO
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PREGÃO ELETRÔNICO N'. OOXí2023. CPL/PMP
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N" xxí2023)

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possu ', '
Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, pe,tg(.

e em qualquer trabãlho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprenciz ,' : r

(quatorze) anos, em observância à Lei Federal n'9.854, de27.10.99, que altera a Lei no t6€,. , l

(Local e Data)

(Nome e Númêro da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e .ji , l: .

número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores dê 14 anos aprendizes deverá declarar,rss.

PiHÀôÜilÜCA 
I
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PREGÃO ELETRÔNICO N". OOXí2023. CPUPMP
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N' xxxí2023)

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No, sediada, (EndeÍeço Completo) Declaro (arnc s)
fins de direito, especificamente para particípação de LicitaÇão na modalidade dc pr :

tou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para Ê,fe

na Lei Complemenlat 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante

PiHÀôü{ücA 
I
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PREGÃO ELETRÔNICO NO. OOXX/2023. CPL/PMP
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N" xxxr2023)

A Secretaria de Adminietração e Planejamento do l\runicípio de Piracuruca-Pl.
Prezados Senhores,
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO no 0XX/20XX - Comissão Permanênte de Licitaçâo - caÍt,: t

necimento.
Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos ltens abaixo discriminados, confornr::
tegra o anstrumento convocatório da licitação em epigraÍe.
1. IDENTIFICAÇAO OO CONCORRENTE:
RAZAO SOCIAL:
cNPJ e INSCRTÇÃO eStnOUnL:
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÉNCIA E N" DA CONTA BANCARIA
1. CONDIGOES GERAIS

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatóÍio que rege i
ção.

PREÇO

Valor total da proposta: R§ (por êxtenso)

' Dêscrever o itêm conforme especiÍicações detalhadas no Termo dê Rêfêrência

2.2. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abêrtura do Pregão

2.3. O Píazo de Entrega é de 03 (três) dias corridos, a partir da emissão da nota de empeni) r ,r'i l

prorrogadoporigualperíododesdequealuStificatiVaapreSentadapelaIicitantesejaacat:i]:)'
tante.

2.4. O Weça proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecinenl
encargos (obrigações sociais, impostos, taxas êtc.), cotados separados e incidentes soore
produtos

.local e data

assinature e carimbo da proponentê

(O8S-: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

-,,:,,,,1PrnncuRUCA 
I
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pneoÃo elernoNlco N.. ooxí2023 - cpupMp
(PROCESSO ADMINISTRATIVO No xxxí2023)

O Município de Piracurucâ-Pl, através da Secretaria Municipâl de xxxxx, e de outro a empresa _
com sede na inscrita no CNPJA1F

, representado pelo Senhor 

---, 

(nacicr'r::l '

vil), (profissão), portador do CPF no e RG no. _, simplesmente der ]'
DOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão, exarada no P oi)

001.000XXX20XX, referente ao Pregão Eletrônico n" 0XX20XX para Registro de Preço(s) por Lrn il
ze) meses para Registro de preços, paía a;

pecificaçôes mínimas definidas no Anexo I - do Termo de Referência, tudo, em confoÍmidade Ios r

'10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n" . 11

de 20'12, do Decreto no 7892, de 23 de janeiÍo e 20'13, dâ lnstrução Normativa SLTI/MP n' 0i di' l

2010, da lnstruçâo Normativa SÉGES/MP n" 03, de 26 de âbril, dê 2018, da Lei Complementar ,r' I .l :

zembro de 2006, da Lei no 1 1 .488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n' 8.538, de 06 de outubrc d(r . '

se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edrli

1.1. Contratação de empresa para fornecimento parcelado de
do Município de Piracuruca-Pl, conforme especiÍicâçôes e demâis exigéncras pr.!

seus anexos, como se aqui estivessem transcritos;

í.2. A existência dê prêços rêgistrados nâo impede quê a AdministraÉo efetue compras, sempre q.r(, i

e oportuno, por meio de processo licitatórjo especíÍico, ou diretamenle, respeitando o disposto em rr: .:
reito de prefeÍência ao beneÍiciário do presente Registro em igualdade de condições.

2.1. O pÍeço relativo ao objelo êncontÍa-se especiÍicado âbaixo

2.2. Os preços propostos serão crnsiderados completos e abrângem todos os encargos de naturL.zii i rl

previdenciária, dê administraçáo, lucros, transportes de material, de pessoal e qualquer outra desp'rsii ,

no Edital e seus Anexos.

2.3. A expectativa minima de consumo durânte a vigência da Ata é de 40% do quantitativo total est,l),rl; .

3. í. O critério de reajuste, que deverá relratar a variaç5o efetiva do custo de produÉo, admilidê a .,

especiÍicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentaçao da proposta ou do orçamento a cLr. , .

reíerir até a data do adimplemento de câda parcela.

3.2. Durante a vigência da ARP os preços se manterão Ílxos e irreajustáveis, salvo os casos consian: i r ,r ::

para restabelecer as condições e o equilibrio econômico Íinanceiro da contÍataÉo, devendo ser ap|- r.:r, ' , ,

Ções legais que regem os reajustes, revisões ou repactuações dos preços registrados.

3.3 Evenlual solicitaçáo de reequilíbÍio Econômico-Financeiro do contrato será analisada consoini. , ,:

previstos na Lei no 8.6ô6193, bem mmo nas demais normas apliúveis a contratação.

4.'l A Ata de Registro de Preços, ora Íirmada entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE ----------- DE i:'il "
a(s) Detentora(s), terá validade de 12 (doze't meses, a partir da publicaçáo no DOI\4, podendo se p'

idêntico período, desde que haja interesse da AdministraÇão e acertaÉo das partes conforme.

\!í

I
.ANEXO.VI :i!IIINUTA D-Â ATÀ-DE ,REGISTRO.DE P8EÇOS

1.qog+E]g .. -,,,,'.--,.,.' -,,-::,-... --",,-"- "

z. bo Énecõ

4. DOS PRÁZOS
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5.í. O(s) fornecimento(s) decorrente(s) da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, será (à fo n',. :-,
te a emissão e entrega, ao FORNECEDOR, do Empenho de Compras e/ou contrato de Fornecrmer t:

5.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem escnta da unidade requisitante do ANUEI l

rá conter os seguintes dados: data, vãlor unitário do produto, quantidade pretendida, local para entre! ,

natura do responsável.

5.3. O objeto deverá sêí entregue no prazo de até xxxxxxx (xxp«) dias corridos, contados da data ,le , l

FORNECEDOR, do Empenho de Compras êlou Contrato de fornecimento, e sêráo acompanlai,, i

cal/Fatura e Empênho correspondentô;

6.í A nota Íiscalffatura deveÍá sêr apresentada pela Côntratada âo íesponsável pelo recebimento c. ..

6.2. O ATESTO na nota Íiscal e o respectivo PAGAMENTO sêrá efetuado nos seguintes prãzos, di) al

da despesa:

6.2.1. Despesa maior que R$ 8.000,00:

a) prazo máximo para atesto; 05 dias úteis contados da apresêntação da nota Íiscal;

b) prazo parâ pagamento: âlé o 30o dia útil conlado do atesto na nota fiscal/fatura pelo responsável pe,
bem ou serviÇo.

6.2.2. Despesa iguâl ou menor que R$ 8.ooo,Oo, de acordo com o §3o do arl. 5" da Lei no 8.666/93

a) pÍazo máximo para atesto: 02 dias úteis contados da apresêntaçáo da notâ Íiscal,

b) prazo para pagamento: até o 30o dia útil contado da apresentaÉo da íota Íiscal/fatura.

6.3. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta corr,-n1-
ou por meio de oÍdem bancária paÍa pagamento de faturas com ódigo de barras, uma vez sâtisfeitas
tabelêcidas no Edital.

6.4. O pagamento, mediante a emissão de quâlquer modalidade de ordem bancáÍia, será realizadc deri,

tada efetue a cobrança de ÍoÍma a permitir o cumpímento das exigências legais, principalmente nc qL,

tenções tributárias.

6.5. A Contratâda, optante pelo Simples, deveÉ aprêsentar, junlamente com a nota Íiscal/fatura, oec
modelo constante do Anexo lV da lnstrução Normãtiva SRF no 480, d.e 1511212004, substituido peL(, ,q

da lN RFB n" 79'1, de 10 de dezembío de 2007. Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de imp.rsl
de acordo com a referida lnstrução.

6.6. A notia Íiscal/fatura que contiver erro será. dêvolvida à Contratada para reliÍicação e reapresenlaÇá
no prazo Íixado no Sub,tem 5.2, os dias que se passarem entre a data da devolução e a data da reâpre

6.7. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade peÍante a Fazenda Nacional, EstadLri I (
vidência Social, FGTS e Justiça do Trabalho.

6.8. A compensâçâo financeira ê admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela É.dn .l

que o contratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso. É devida dêsdê a data limite lr ,r 1;

para o pagamenlo até a data correspondente ao eíetivo pagamento da parcela.

6,9. Durante a vigência do contrato os preÇos se manterão tixos e iÍreajustáveis, salvo os casos co[stir ,

Lei n" 8.666/3 e respeitado o interregno mínimo de 1 (um) ano, ficando estabelecido o reajuste anr.rl t

ce Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) calculado pelo IBGE.

6.í 1 . No caso de incorreçáo nos documentos apresenlados, inclusive nas Notâs Fiscais/Fatura, serã,, ,r: i,,
à CONTRATADA, para âs devidâs correçóes, náo Íespondendo a Contretante, por quaisquer encarll
atrasos na liquidaçao dos pagamentos correspondentes.

6.12. E vedado âo contrâtado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato

6.'13. Para restabelecer a relaçáo que as partes pactuarâm inicialmente enlre os encârgos do coniratir
da Administração para a justa remuneração do fornecimenlo dos bens, objetivando a manutenÇão do
mico-Íinanceiro anicial do contrato, na hipótese de sobreviverem fatos imprevisiveis, ou previsive. !

lf, rr]
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quências incalculáveis, retardadores ou impeditivos dâ execução do ajustado, ou ainda, em auà.1" ' ..., , .-'
fortuito ou fato do principe, conÍigurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá c:,)r'
do valor contratado e/ou registrado.

7.1. O gerenciamento deste lnstrumento, nos aspectos operacional e contraluâ|, caberá à CPUPMP, c,:

7.2. NotiÍicar a empresa rêgistrada, vja e-mail ou telefone, paÍâ ã entrega do pedido, após a emiss,io .. r r') '
nho, informado as quântidadês a sêrem ênlregues;

7.3. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimenlo das condiçóês ajustadas no Edital da li(,iler; ,

Ata.

8.1. Além das previstas no Edital e Termo de Referência, sáo obrigaçôes da Contratante

8.2. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Êdital e seus anexos;

8.3. Veriíicar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade do objeto Íecebido provrsor

especiÍicaçóês constantes do Edital e da pÍoposta, para fins de aceitação e recebimento deínitivol

8.4. Disponibilizar a Comissão de Anâlise e A€ompanhamenlo de Procedimentos Licitatórios l.ari:
dúvidâs durante o certame.

8.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobrê imperfeiçóes, falhas ou irregularidades veriÍicâdas no
paÍa que seja subsütuido, repâÍâdo ou corrigido;

8.6. Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigaçóes da Contratada, através de comissão/s,:n/r ,':
designado, coníorme Decreto no 15.093 de 21 de fevereiro de 20'13;

8.8. EfetuaÍ o pagamento à ContÍatada no valor correspondente ao fornecimento do objetc I i i

estabelecidos no Edital e seus anexos:

8.9. Realizar a cada seis meses a pesquisa de mercado para comprovaçáo da vantajosidade, conicrn . . | :

Xl do Decreto n' 7.892/2013;

8.10. A Administraçáo não respondeÍá por quaisquer compromissos assumidos pela ContÍatada :c
que vinculados à execuçáo do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano car,i:rl 1

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.'1. A Contrâtada deve cumprir todas as obíigações constantes no Edital, seus anexos e sua t)rü, ,.

como exclusivamenle seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeitâ execuÇão do obii t.r , '

9.1.'1. efeluar a entrega do objeto em peÍfeitas condições, conforme especiÍicaçÕes, prazo e local ,roI: , ' ,i: l

seus anexos e conlralo eventual, acompanhado da Íespectrva nota Íiscá|, na qual constarão as ind ca(. ' . r,:.

marca, ao fabricanle, ao modelo, à procedência e ao prazo de garanlia ou validadei

9.í.2. responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, ;

Código de Defesa do ConsumidoÍ (Lei no 8.078, de 1990);

9.í.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a dê

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo p[evisto, com â devida comprovaÉo;

9.'1,4. ManteÍ, durante toda a execução do contÍaio, em compartibilidade com as obÍigaçóes i1ssl, ::: )r
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.í.5. lndicar preposto para representá-la durante a execuÉo do contrato.

9.1.6. Observar rigorosamenle as normas técnicas em vigor. as especiÍicações e demâis docurr:nl1l
secÍetaraa requisitante, bem mmo as cláusulas do Conlrato a ser íirmado;

gw-,,
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9.1.7. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produçáo, fornecimento e entreg\C:
aquelas de embalagens e eventuais perdas e/ou danos, no caso de empresas nâcionais e estrang.iÍar,
caso de empresa nacional;

9.í.8. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informaçáo acerca da contratação objet3 d.
ela relacionada, salvo se houver expressa e ptévia autorizaÉo da secretaria requisitante.

9.í.9. Responder integÍalmente por perdas e danos que vier a câusar à secretaria solicitante ou a l,)(j',
ação ou omissáo dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cr: nr,
ou legais a que estiver su.ieito;

9.í-í0. Rêsponsabilizar-se pêlos ônus resultantes de quaisquer açÕes, demandas, custos e despes,
danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obÍgando s':
quâisquer responsabilidades decôrrêntes de aÉes judiciais movidas por terceiÍos. que lhe venha,r :r

força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital;

9.í.1í. Preslar esclarecimentos à contratante sobre eventuais atos ou fatos noticrado-q (
independentemente de solicitaÉo;

9.'1.í2. Manter, durante a exêcução do Conlrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumida.!. t(

de habilitaçáo e quâlificação exigidas na Licitação;

9.1.13. Substituir o material recusado pelo degtihatário, que o avaliará segundo âs exigências r,o'
constanles dos processos, ou complementar os quantitativos faltantes, no prazo máximo de 5 (ciÍrc.:,,

partir da dala do recebimento da notiíicação da secretaria requisitânte, correndo por sua conta : I

totais decorrentes da devoluçáo das alimentaçóes recusadas;

9.1.í5. lncluir na notâ íiscal de vendâr os números dos lotes, as quantidades por lote, suas farlri(
númêros de empenho e/ou contrato, além do nomê e endeÍeço do local de entrega.

9.2, Responsabilizar-se por todos os encaÍgos lrabalhistas, previdenciários, securitários, Ílscais cir r,
minais, resultantes da execuÉo do Conlrato respectivo, no tocante aos seus empregados, dirigentiis ('

9.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a terceiros, decorr-. rle ,

dolo na execução do Contrato respectivo. náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fisia r,l

panhamento pelo órgáo inleressado.

9.4. Entregar os OBJETOS adjudicados, no prazo máximo de í0 (dez) dias corridos, conlados :r r,r

çáo, com copia dâ respêctiva Nota de Empenho, podendo seÍ prorrogado por igual periodo desilí)
apresentada pela licitante seja acatada pela contratante.

9.5. O atraso, não justiÍicado, na entrega dos OBJETOS considerar-se-á como infração contratual

9.6 A obrigaçâo do contratado de manter, durânte toda a execução do contrato, em compatibilidaíj r .
por ele âssumidas, todâs as condições de habilitação e qualiÍicação exigidãs na Iicitação.

í1.í. Ao FORNECEDOR que ensejar o retardamento da execuçáo do objeto contÍâtado, não manlive
Proposta apres€ntada, falhar ou fraudar nâ execução do Contrato respectivo, comportar-se de modo ir

claração falsa ou @meteí fraude fscal, poderão ser aplicadas, conformê o caso, as seguintes sanÇ)ir:,
reparaÉo dos danos causados:

í í.í.1 AdveÉência, quando ocorrer:

l. Atraso injustificado na entrêga dos produtos, no limite de 30 dias corridos;
ll. Descumpimento das obrigaçóes editalícias ou.contratuais que não acarrêtem prejuizos para a St::l/'
lll. Execução insatisÍatória, não correÉo de erros e substituiÉo de itens determinada pela fiscal za..l
transtornos no fornecimento dos bens, desde que sua gravidade não recomende a aplicação da : ri:.r,
ou declaraçáo de idoneidade.
í í.í,2 Multa, quando ocorrer:

L N4ulta de 0,2 (dois décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrênciâ de fato em desacordo cunr
tabelecido no Edital:
ll. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução tcl?l ,

to contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicâÇáo oÍicial

_ I | ,il,l, ,'\ \.li \, .,i.\r ,rt 
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11.í.3 Suspensão temporárie dê pârticipação em licitação e i

prezo nào superior a 2 (dois) anos:

lii: :r,,1 ... \..i.\ I 1i...: r.t
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mpedimento de contratar com\a y'.(lt ' , I /'
)

L Apresentaçáo de documentos falsos ou falsiícados;
ll. Reincidência na execução insatisíatória do objeto contratado, acarretando preluizo à contrâtante
lll. Reincidênciâ na âplicaÇão das penalidades de advertência e multa;
lV. líegularidades que acarrelem prejuízo à contratanle, ensejando a frustrâção da licitação ou a reici:l
V Ações com o intuito de tumuttuar o contÍato:
Vl. Práticá de atos ilícitos, demonstrândô não possuir idoneidade pâra licitar e conlrãtar com a Adrr.r s ,:
Vll. Condenaçáo definitiva por praticar fraude íiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
Vlll. Recusa injustificada em assinar o contrato, denlÍo do prâzo estabelecido pela secretaria contra .ii-
11.1-4 Declarcção de inidoneidade para licitar ou conlÍâtar com a AdministraÉo Pública enquantc pe r

vos determinantes da punição ou alé que seja promovida a reabilitaÉo perânte a própria autoridai,-' . '

nalidade, que será concedida sempÍe que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuizos Í. sL,Lr i

corrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anlerior. Consideram-se motivos determin,,r ti r

ção
l. Fraudar a execução do contrato;
ll. Comportar-se de modo inidôneo;
lll. Cometer frâude Íiscal.

12.1. A Contraiante providenciará a publicação da ARP, poÍ extrato, no Diário Oficial do Estado, r.)n- ,

Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei no 8.666/93 e suas alterações.

í3.í. O presente REGISTRO DE PREÇOS podeÍá ser cancelado, no todo ou em parte, por ato uniiate I r ,r

çao. quando conÍguradas as hipóleses reíendas no Artigo 78. incisos I a Xll e XVll da Lei n' I "Í1
ções;

13.2. Ao FORNECEDOR será garantida a defesa prévia nos âutos do PÍocêsso, no prazo de 05 ..i r,.

tados do recebimento da NotificaÉo Íespectiva,

13.3. O presente REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelado mediante solicitaçáo do FORl,iE(.
mesmo comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumenlo convocatório qriÍr !i
gistro de Preços, pelâ ocorÍência de cáso foÍtuito ou de Íorça maioÍ impedilivo do cumprimento da :r\,€
comprovado.

,l

'14.'1. Os casos omissos seráo resolvidos pelas partes anuentes, de comum acordo, com base na legr 'r i ,

Lei 8.666/93, bem como nas demais normas âplicáveis a matéria.

15.í. As partês anuentes êlegem o Foro da Comarca dê Piracuruca-Pl, estado do Piauí como o ür,r(;o ,r I -

dirimir toda e qualquer controvérsia resultante da presente Ata, renunciando, expressamente, a ouiio q. :

privilegiado que se conÍlgure. E, por estarem de pleno acoÍdo, firmam as partes o presente inslrunrc)r)l
vias, de igual teor ê Íorma, para um único eÍeito de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas ill)ar' r l'

ra que produzam seus efeitos legais.

Piracuruca-Pl(Pl), _ de de 2023

SecÍetaria de xxxxx

IniÊ

pol
(ql

FORNECEDOR

Testemunhâs:

CPF

CPF

ANUENTE

I

I' t3. DO CAI{CELAÂ'ET'ITO DO REGISTRO]

15. DO FORO

12.
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1.1 Determinar as especificaÇÕes básicas para realizaçáo de licitaçáo com preÇos â s€rÊr'r .:

Ata de Registro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica com visias

CANETAS DE ALTA ROTAÇÂO, para atender o Programa de Saúde Bucal que integra a Sr

pal de Saúde de Piracuruca-Pl, conforme especificaçôes constantes neste Termo de Ref.re
1.2 Marca. É vedada a indicaÇáo de marca, características ou especificaÇÕes exclusive ;

nmm n n d lT llr:

determina a aquisiÉo dos medicamentos éticos
1.3 Sobre similaridade: "É ileqal a indicaÇáo de marcas, salvo quando devidamente iust

técnicos ou ex indicativa a do laserad u irido nos termc

Íic:r'

S C"

da Lei no 8.ô66/1993. Quando necessária a indicaÇáo de marca como referência de qua :ir..
da descriÇão do obieto. deve esta ser sequida das expressões "ou equivalente", "ou simf:rr'
qualidade", devendo, nesse caso, o produto ser aceito dê fato ê sem restrições pela Adnrir . , ,:

AdministÍaÉo inserir em seus editais cláusula prevendo a necessidade de a empresa part, l

tame demonstrar, por meio de laudo expedido por laboratório ou instituto idôneo, o deseÍnp

e produtividade compatível com o produto similar ou equivalente à marca referência mencic r l,
AcóÍdão 23OO/2007 Plenário, TCU.

2.1 O fornecimento dos produtos acima se Íaz necessário para atender aos pacientes clr) l:
SAÚDE BUCAL assistidos pela Secretariâ Municipal de Saúde de Piracuruca-Pl.
2.2 O uso do Sistema de Registro de Preços se justiíca pela necessidade de aquisiÇÕes Ír,..
vantagens ofeÍecidas pelo sistema de registro de preços para aquisição de bens e servrq;<; -

forme disposto, no DecÍeto Federal no 7 .892D013.
2.3 O objeto deste Termo de Referência enquadra-se no conceito de bem comum, para lin!l
por meio de registro de preços, consoante exigido no Art 15, Il da Lei n" 8.666/93.

3.1 Na proposta apresentada deverá conter a marca dos produtos fornecidos;
3.2 EspecificaÇÕes técnicas - os materíais devem estar com as especiflcaçôes em conformr,: r, ,

foi solicitadol
3.6 Validade dos produtos:

l. Os produtos devem ser entregues por lotes e data de validade, com seus respectivl ,. r , '

na nota Íiscal,
ll. O prazo de validade dos produtos não deverá ser inferior a 12 meses, a contar da .:t:: 1 ..1 ) 

'
do produto, quando for o caso.

4.1 O objeto deste Termo de Referência enquadra-se no conceito de bem comum, para lins i,,
por meio de registro de preços, consoante exigido no Art. 15, ll da Lei no 8.666/93, consi..eri. :

drões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos, por meio de es;ec r l
no mercado.
4.2 Por se tratar de Licitaçáo para Sistema de Registro de Preços, não é necessário rn'i r l

çamentária para execuçâo das despesas desta licitação estáo programadas em dotaçá,, .)

_:r',, ,r\ \'i, \ ,i ,.r,, 
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\.
vista no orÇamento do MunicÍpio para o exercício de 2023; Elemento de Despesa: 3.3 90 :1.'

cursos: 500 e 600; Função Programáticai 10.302.0010.2050 ManutenÇão do Hospital Loca L)

Magalhães c/ serv. de clinica medica, cirúrgica e urgência e emergência; 10.302.0013:20,
medicamentos para pacientes atendidos pela média e alta comp. MAC; 10.302.0010 20r)ii
Pronto Socorro Municipalj 10.302.0010.2065 Atendimento Médico especializado em Sauilo , ,

til - Maternidade Municipal; 10.302.0010.2046 ManutenÇão dos atendimentos ambulator,rl r,

no CAPS, 10.303.0013.2033 Aquisição de medicamentos para os pacientes atendido pÊlas
cas de saúde
4.3 A despesa decorrente da execuçâo do objeto desta licitação poderá ocorrer no exercic.
sendo que a dotaÉo orçamentária consfará quando for formalizado o contrato ou outro rnr'.

art. 7" § 2 da Lei 7.892/13.

! */,

5.1 O obieto desta licitaÇáo será fornecido parceladamente ê somente mediante a aprese. ,

zaÇão, devidamente preenchidâ e expedida pela autoridade competente ou responsável pcr ,:

5.2 A Autorizaçáo de fomecimento será enviada em formato eletrônico para o endereço ce e

na proposta de sorte que os prazos para o fornecimento dos produtos sêrão contados d. l. ,

dependentemente do Iicitante acusar o Íecebimento ou não.
5.3 Os produtos serâo entregues pela contratada no almoxarifado da Secretaria Munic pa: rlt
toriamente das 08:00às 13:00 no local indicâdo na autorizaçâo, NO PRAZO DE ATE 5 Dlr\S ' I

5.4.1 Porocasiáodaentrega,ofornecedordevêrácolhercomprovantedeentregaconterif,:r,
cargo e a assinatura emitidos pêla Administrãção responsável designado na respectiva reqL l

cimento;
5.5 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos picc
bem como, efetuar a substituiçáo no prazo máximo de 2 (DOIS) DIAS ÚTElS, e totalme rle
sas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, na forma Jo . i l

8.666/93;
5.6 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tnbl(,. r l

balhistas, e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisiçâo dos produtos .-,

da CONTRATANTE absolutamente os valores referentes ao eÍetivo fornecimento do oblr.:r, ,

na proposta dâ CONTRATADA.
5.7 Os FORNECIMENTOS deverão ser executados de acordo com as necessidades do lor: r

quisatante, sendo reieitados os fornecimentos parciais, com quantidades inferiores ao sc ic :

produtos não atendam as regras fixadas no edital e seus anexos.
O objeto desta licitaçáo poderá ser recebido provisoriamente, para verificação da confcrrr , :

com as condiÇÕes, especificaçÕes ê exigências do êdital.
5.8 Constatadas irregularidades na execuçáo do objeto contratual, o Contratante poderá
a) Se disser respeito à especificação, re.ieitá-lo no todo ou em parte, determinando sua sL,b,,. rl r{.
cindindo a contrataçáo, sem preluízo das penalidades cabíveis, inclusive cancelamento ocs i r , r,, , .
dos, rescisão contratual e convocação. do licitante remanescente ou ainda rcalizat a contratir , , l. .

atender a demanda,
b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, deteíminar sua complemef tr,. r.
24h ou rescindir a contratação, sem preluÍzo das penalidades cabiveis;
c) O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento ir e(r r ,,

de e das espeôificaçôes contratadas.
5.9 OS PREÇOS REGTSTRADOS NÃO OBRTGAM A ADMTNISTRAÇÃO I AOQUTRTR C. i:,r, i ;..

NÂo ExrsrrNDo DlRErro ADeurRrDo euANTo Ao FoRNEctMENTo Do oBJETo Lrc ,,i.)r:,

5.10 Caso a licitante contratada não efetue o fornecimento dos materiais no pÍazo d€ C. ' I'
ÚTEIS, contados da emissáo da AutonzaÇão de Fornecimento e respectiva Nota de Emp,. r r,
setor competente, fica caracterizada o descumprimento da obrigaçáo assumida, sujeitan,l. r

cancelamento dos preços registrados, rescisão contratual, sem preluízo da aplicação das pe , i . ,

cabiveis.
5.11 Constatado a qualquer tempo que os preços registrados estão acima dos praticado nr- ; l

tante será convocado para renegociar os preços e caso náo aceite a reduçâo ficará lrbi f.?. :

administraÇáo convocar o licitante rêmanescente ou realizar a contratação direta.

ôrl
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7
ô.1 Sem prejuízo do integral cumprimento das disposiçÕes deste Procedimento Licrtator iJ
obrigaçÕes decorrentes do conkato, cabe à contratada:
Al l Zelat pela flel execuÇáo do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos mater,)is
cessários para tanto;
6.1.2 Responder por quaisquer danos, perdas ou pre.iuízos, causados à CONTRATANTE or
dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados i:
tos, em idênticas hipóteses;
6.1.3 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários : . 

r

execução do contrato, nos termos do Art. 71 da Lei 8.666/93, com suas alteraÇÕes;
61.4 Atcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas rêlacionadas com a êxecuÇáo o') c.

taçáo, tais como: transpoíte, frete, carga e descarga, etc.;
6.1.5 Manter-se durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as dema,s c ,l
midas, todas as condiçÕês de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas na licitação que darâo onllen' :,

6.1.6 A contratada se obriga a reconhecêr os direitos da Administraçãô, em caso de resc sâ r r

prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93;
6.1.7 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantie quanto à qualidade dos p co .

bem como, efetuar a substituiçáo, e totalmente às suas expensas de qualquer produto for c. ,

pecificaçÕes constantes da proposta apresentada;
6.1.8 Correráo por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte lnl ,i ,

trabalhistas, flscais, comerciais e previdenciários, decorrentes do fornecamento dos prodJic,,
pelos mesmos nos termos do ad,'.71 da Lei no 8.666/93 com suas alteraçÕes,
6.1.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa ilr,: r

TRATANTE;
6.1.10 Assumir inteira responsabilidade pelã execução do contrato e efetuá-los de acordc
caçÕes constantes da proposta e/ou instruçÕes do contrato;
6.'1.11 Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalizaçác. 11:: ; r.

quer anormalidade verificada;
6.1 .12 Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasron rci
ção eiou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamentê;
6.1.13 Fiscalizar o perfêito cumprimento do objeto do contrato. cabendo-lhe, integralmenl,r (, L

te, independentemente da flscalizeÇão exercida pela CONTRATANTEi
6.1.14 AÍcaÍ com eventuais prêjuÍzos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provoc,:. , . , l. -

ência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execuÇâo do cortratt
6.1.15 lndicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e -ecí ) ,

ções ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da Lei no E 6(,, '1

6.1.16 Assumir todas e quaisquer reclamaçÕes e arcar com os ônus decorrentes de açÕe; ;, ,L :,,
juÍzos ávidos e originados da exêcuçâo do contrato, e que sejam ajuizados contra a Ci)N i :

terceiros;
6.1.'17 Submeter-se a mais ampla fiscalizaÇâo da CONTRATANTE, por meio de seus Íiceis/(r,,r ,: ,

quer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efêtuada nas dependênci.,s r: , l(.
DA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigaçÕes contratuais;
6.1 '18 Cumprir, durante a execuÇáo do contrato, todas as leis e postuÍas federais, estac.ra[. :

vigentes e atinentes, sendo a única responsávêl por prejuízos decorrentes de infraçôes a.l
causa.

7.1 Sem prejuízo do integÍal cumprimênto de todas as demais obrigaçÕes decoÍrentes ío :

contratante:
7.2 ProporcionaÍ todas as facilidades para que o foÍnecedor possa cumprar suas obr 3ac.
normas e condiçôes destê procedimênto;
7.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as obrigaÇóes ,

fornecedor,
7 .4 EÍetuat o pagamento nas condiçôes pacluadas;
7.5 Comunicar à empresa sobre possÍveis irregularidades observadas nos produtos forne,r d
ta substituiçáo;
7.6 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento

l
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8.1 Será designado pêla Administração o Fiscel/GestoÍ do contrato que será responsáve! p, )

mento e ÍiscalizaÇão da sua execuçâo, anotando em registro prôprio as ocorrências relac c,r,. I

necimento do objeto, determinando o que Íor necessário à regularizaÇâo das faltas ou deÍrlt,, ,

8.2 As decisoes e pÍovidências que ultrapassarem a competência do Fiscal/Gestor do ccnr'.
encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil para adoÇão das medidas convenieni,ls
8.3 O recebimento dos materiais Íicará a cargo da unidade requisitante, alravés do Gestor/Fr
ou servidor por ele designado, nos termos do Artigo 67 da Lei n" 8.666/93, cujo recebiment,:
cal e hora determinado pela unidade rêquisitante, da seguinte forma, de acordo com :r:.
8.666/93.

8.4 ConsideÍam-se aceitos e aprovados os fornecimentos que, no prazo de até 30 (Íintel d ,

recebimento provisório e da entrega da Fatura/Nota Fiscal, que não sejam contestados pei; l

TE, após a emissáo da Ordem de FoÍnecimento e Nota de Empenho. Firmado pela autoriila,:
8.5 Caso seja verificado alguma Íalha quanto a deÍeitos de fabricaÉo, quantidades rec:)l)i,' l

os serviços fornecidos, a CONTRATADA será notiflcada pelo Gestor/Fiscal do contrato e te,
ximo de 02 (dois) dias úteis para fornecimento dos novos produtos, salvo nos casos de rr,
manda urgente que deverá ser fornecido no Wazo de 24h.

9.1 Sem prejuízo do disposto no Capítulo lll a lV da Lei 8.666/93, após a celebração da \l:, i

preços poderá ser foÍmalizado Contrato que contará, necessariamente, com as condições É :

Edital ou sua substituição por instrumentos similares, conforma faculta o Art.62 da Lei no 3 ôr' i .ll

9.2 Todos os instrumentos e atos oriundos.da presente licitaÇão são complementaíes entie ,: | ,

efeitos legais, inclusive para Íins de apurar as responsabilidades das partes;
9.3 Apôs homologaÇâo do resultado do certame o Município Íirmará a ATA DE REGISTRII I

terá validade a partir de sua assinatura, pelo prazo de 12 (doze) meses.
9.4 Considerando o uso do Sistema de Rêgistro de Preços e a previsão de aquisiçÕes pa ce
a Nota de Empenho ou instrumento similar terá forÇa de contrato, quando da aquisição (ios ,

forme prêvê o Art. 62 da Lei n" 8.666/93.

3lod(

10.1 lnexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades espec-ific r;

sáo com as consequências contratuais e lêgeis;
'10.2 Constituem motivo de rescisão, os elêncados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal I 66:, ':

çáo atualizada pela Lei 8.883/94.
10.3 A rescisâo do contrato se daÍá na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e,;t
8.666/93).

11.1 Considerando a jurisprudência mais recente do TCU e a legislaÇão correlata, justifrizr-: i

opção é realizar a licitaçãô por item ao invés de por lote, a fim de garantir a mais lídima c.,11l ,l ,

tegral legalidade do certame. A seguir, apresento as justiflcativas para tal decisão:
1 1.2 lnicialmente, destacamos que â licitação por item é mais satisfatória do ponto dê vista r ,r -,'
aquisiÇáo. Ao contrárao da licitação por lote, a licitação por item garante maior concorrê.ciái ,

cedores, o que pode resultaÍ em pregos mais baixos e na obtenÇão dos melhores prod,.to.. .

mercado. Além disso, a licitação por item permite que a administraÇão faça compras de rr.r r

gica e eficiente, adquirindo apenas os itens necessários para atender às suas necessida, ri,!,

que haja desperdícro de recursos.
1 L3 Ademals, a licitaçáo por item é mais adequada para atender às necessidades da pcpLrL .: 

'
rante a aquisiçâo de todos os itens necessários paÍa atender a demanda da administraçilo )i ,i ,

-"9
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da licitaÇão por lote, que pode deixar de adquirir itens essenciais por causa de desinterer;sr
parte do licrtante vencedor.
11.4 Outro ponto que reforça essa questão está Íelacionado ao porte do Municipio d€ F"

possui uma populaÇão estimada êm 27 U8 habitantes, aliada ao baixo volume de recL,;;:r.
aquisição dos materiais, Nesse sentido, é ainda mais importante que a administraçáo se,â c
apenas os itens necessários, sem que haja desperdÍcio de recursos públicos.
11.5 Alem disso, a licitação poÍ item é mais adequada para atender às regras do mercadc
que a administração negocie preços com cada fornecedor individualmente, em vez de depÊ

co vencedor para todos os itens. Dessa forma, é possível obter descontos progressivos ;, tr.

finais dos produtos.
1 1.6 Outra vantagem da licitaÇão por item é que ela peÍmite que a administraçáo adquirr p

rentes fornecedores, o que pode garantir a qualidade e a diversidade dos produtos adqui ci.
11.7 E importante ressaltar que a legislação brasileira sobre licitaçáo dêtermina que a adrr
proceder um estudo detalhado sobre as caracterÍsticas do objeto, modo de comercializal)zi!
cados no mercado, a fim de delimitar os procedimentos que serão desenvolvidos na licitar:âr'
aquisação dos materiâis. Nêsse sentido, a liÕataÉo por item é mais satisfatória do ponto,lil
cia técnica, já que permite que a administração analise as características de cada item de l'()i

dualizada.
1 1.8 Por Íim, é importante mencionar que a .iurispÍudência do TCU tem reconhecido quê l
é uma alternativa viável e vantájosa em determinadas situaçÕes, desde que esteja fund,lfr :

análise cuidadosa das necessidades da administraÉo.

12.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (Trinta) dias, contados a palir i r.

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito eÍn banco, agência e . crrl
cados pelo contratado.
12.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limúe de,l :
do at1. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de ate 5 (cinco) dias Ltr:

data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 3', da Lei n'8.666, de 199:,.
12.3 Considera-se ocorrido o rêcebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que c ó:,r,r
atestar a execução do ob.,eto do contrato.
12.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaç;i: r

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acessc : .

tema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçâo mencionada ro ii i

8.666, de 1993.

12.5 Constatando-se, junto ao SICAF, a situaÇào de inegularidade do fornecedor contrata ti '

tomadas as providências previstas no do art. 31 da lnstruÇão NoÍmativa no 3, de 26 de ab|ilc

12.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à c.nl . ,

da, circunstância que ampeça a liquidaÉo da despesa, como, por exemplo, obrigação ff raf. ,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficaÍá sobrestado atÉ'q:
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-a :l

vação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
12.7 SeÍá consideÍada data do pagamento o dia em que constar como êmitida a orden- bi, :

gamento.

PiHÂôüitücA 
I I

\

I

13.1 Após pesquisa do preço de mercado, efetuada pelo setor responsável do Municipto :le l

especificação dos produtos e o valor total dos itens para futura contrataÇão é o estit.rr .l r ,

xo:
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. Push Button: Fixação da broca de
forma fácil, prática e segura;

. Cabeça Torque: Proporcaona força e
torque necessário parâ um corte e
dêsbâste êficientes. Diâmetro da ca-
beça: 12,2 mm;

. Spray triplo São trés Jatos de agua
direcionados simetricamente paÍa a
ponta da broca. foímando uma névoa
úmida densa, garantindo uma refrige-
ração eÍiciente na área de trabalho;

. Rolamentos com esferas cerâmicas:
Maior resrstência ao desgêste ê baixo
coeficiente de atrito lhe garantem alto
desempenho e durabilidade;

. RotoÍbalanceadoeletronicamente:
Reduz o nivel de Íuido proporcronan-
do maror conforlo ao usuário e paci-
ente. Estabiliza o rotor evitando vi-
braçôes, aumentando a sua vida úti;

. Corpo confeccronado em alumrnro
anodizado: Proporciona peso reduzi-
do (apenas 34 gr). Possui camadas
de anodização dura, garantindo resis-
tência aos processos de autoclava-
gem;

. Cabeça em liga metálica de cobre e
zrnco Maior resrstência mecânica â
impactos, como quedas ou batidas;

. Autoclaváveis até 135"C;

. Spray triplo vêntilado.

. Gaíantia: 1 ano.

lnformaçóes Técnicas

'Cabeça êm liga metálica de cobÍe e zinco.
* Materaal do corpo em aluminio.
t Conexáo: Borden (2 furos).
'Diámetro da cabeça: 12,3 mm.
'Rotaçâo: 290.000 a 420 000 rpm.
'Pressão de trabalho: 2,1 bar = 210 Kpa =
30,4 psi +- 5%.
'Consumo de ar:34 l/min. +- 10%.
* Consumo de água refrigeraçâo: 50 ml/min. t
1Oo/o.

' Nível sonoÍo: 65 Db.
* Peso Liquido: 349.
' Peso B.uto: 104 gr.
'Brocas: Material em aço ou metal duro
de Haste tipo 3 - FG Standard.
' Diâmetro do eixo da broca: O1,59-1 ,60mm.
'Compramento da haste: MÍnamo 9,0mm.
' Comprimento da brocar Máximo 22,0mm
'Diámetro máximo da ponta atava - 02,omm.

TJN ID.
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OBS.I: O VALOR ESTIMAOO DA LICITAÇÃO OECORRE DE ESTIMATIVA DE CONSI.I

EM coNTA ToDos os rrENS pREvtsros ActMA, MoTlvo pELo QUAL a extstÉrtcl
REGtsrRADos NÃo oBRtGA A coNTRATAçÃo TNTEGRAL Do oBJETo, Nos rt I

8.666/93, Artigo 15: "§ 4'A existência de preços registrados nào obriga a Administraçac i;

trataçôes que deles poderão advir, íicando-lhe facultada a utilização de outros meios re.t,

lação relativa âs lbrtaçóes, sendo assegurado ao beneficiàrio do registro preferência en tqr'

dlÇôes

13.2 O valor total estimado paía a íutl1Ía oontratação dos fornecrmeotos serà de RS 2 ia,
e duzentos e sessenla e ollo mil e quinhentos e oitenta e lrês rears) gue constitui urra ' i
ac Íicitante. segundo metodologia própÍia, avaliar os custos para o Ícrnecimento dos nr..ll

13.3 O quantitativo dos materiais e o valor estimado da contratação são origináÍios de Jn

consumo, todavia, considerando o fornecimento parcelado dos materiais e aquisição rn,:cir.- .

dades da administraÇão, a exrstência de preÇos registrados, não obriga o município a al t, :

dos materiais registrados.
13.4 No preÇo apÍesentado na proposta já eslaÍ incluso as despesas necessárias ao forner; ' r

teriais nos locais e prazos indicados, quando for o caso.
13.5 A quantidade de materiais solicitados ne AutoÍizaÉo dê Fornecimento será defin l; ,

requisitante, náo havendo necessidade de quantidade mÍnima por pedido, como condrçá,.r i ,

mento dos produtos solicitados.

13,6 JUNTAÍ''ENTE COM A PROPOSTA O LICITANTED EVERA APRESEN'TA.i

|b

Ão FIRMADA PELOTITULAR DA EMPRESAOU PORQUEM TENHA RECON: : ll,
TE PODERES PARA ESSE FlM, ATESTANDO QUE OS PRODUTOS APRESI, I

SUA PROPOSTA SERÃO ENTREGUES A CONTRATANTE NO PRAZO, LOCI, iI I

ÇOES FIXADOS PELA SECRETARIA REQUISITANTE
'13.7 No momento da elaboração da proposta caso o licitante identifique que algi.rrn .i,l
sofreu descontinuação de fabricação tal fato deverá ser comunicado ao Pregoeiro p,. (

ser providenciada a exclusão do item, sem que isso altere a data da sessão consid,,r : :

sa situação não implicará na aquisição do produto, momento no qual poderá ser r[, ,

situação.

Fernanda Sob ri n ho Damasceno
Pre eira da CPL-PMP

Considerando a necessidade da aquisiÇão dos medicamentos, aliada as condiÇóês e reqrrsr. ,:

para o fornecimento do objeto, manifesto-me de acordo com o presente, pela aprovação rjc r

rência

Ruana Priscila Spíndola Melo Trindade
Sêcreúária do Saride da Piracuruca-PMP

Oziel da Silva Celestino
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Gerenciadot do Sistema de SRP PMP-Pl

Piracuruca-Pl, 08 dê junho de 2023.

Responsável pela elaboraçáo do Termo de ReÍerência:

I


